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INDICAÇÃO
 

 
 
 
 
 
 
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa
do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine
a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros destinados à pintura de
unidades escolares municipais voltadas para o atendimento de educação infantil,  em especial  para
CEMEI “Adelina de Souza Lima”, no município de Taquaral.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
O Vereador Ari Fernando Jacinto,  do município de Taquaral,  solicita nossa intercessão visando a
liberação de recursos financeiros pelo Governo do Estado, destinados à pintura de unidades escolares
municipais, voltadas para o atendimento de educação infantil, em especial para CEMEI “Adelina de Souza
Lima”.
 
 
 
Conforme esclarece o nobre parlamentar, diante da crescente demanda de alunos, a análise técnica
realizada comprovou a necessidade premente da realização da benfeitoria ora pleiteada, que busca evitar
a deterioração do espaço físico e assegurar que um ambiente acolhedor e adequado seja disponibilizado
aos pequenos estudantes.
 
 
 
Como sabemos, a educação infantil é uma etapa fundamental na formação educacional das crianças,
contribuindo para o seu desenvolvimento cognitivo, emocional e social.
 
 
 
Entretanto, devido as restrições orçamentárias impostas ao município de Taquaral, a parceria com o
poder executivo estadual revela-se imprescindível para que o melhoramento se concretize.  
 
 
 
Ante o exposto, haja vista o amplo alcance social da medida ora preconizada, de inquestionável interesse
público, rogamos a costumeira atenção das autoridades competentes para a indicação em tela.
 
 
 
 
 
Fabiana Bolsonaro (PL)
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